
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 512/2018, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa TELEFONICA BRASIL S.A., 
no valor de R$ 10.248,56 (dez mil duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos),  referente 
ao SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO DE LINK DE INTERNET, nos termos do artigo 25, inciso I, 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais alterações. 
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JOSÉ AMERICO FRANCO PEIXOTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 
 

 
 
 
 
 
 


